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LEI N . 2.751, D E % D E O U T U B R O D E 1954 i 

Dispõe sôbre o reajustamento de ven
cimentos e salários dos servidores civis do Es
tado e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
P S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: j 

Ar t i go l ò — A eseala-padrão de vencimentos esta
belecida pelo art igo 3.o da L e i n . 631, de 9 de j ane i ro de 
1950, f i c a substituída pe la seguinte; 

Padrão Valor mensal 
Alfabético Cr$ 

A 2.390,00 
B ., . . . . . . . . 2.500,00 
C . . . . . . . . . . 2.800,00 
D .- 3.200,00 
E 3.600,00 
P ... . . . . . 4.000,00 
0 . . . . . . , . . . .. 4.400,00 
H « . . . . 4.900,00 
1 . . . . . . . . . . . . . . 5.400,00 
J — i i i , - i , 5.900,00 
K . . . . 7 T . . . . . . . . . . . T 6.400,00 
L . . . . . . 6.900,00 
M . . ' . 7.400,00 
N . . . . . . . . 7.900.00 
O . . , ... 8.400,00 
F 9.000,00 
Q . . . . 9.600.0O 
R . . 10.200,00 
S . . . . . . . . . . . . . . 10.800,00 
T . . . . 11.400,00 
V ' . . ... ' « , . . 12.000,00 
V . . . . . . . 13.200,00 
X . . . . . . . . 14.400,00 
V . . . . . . . . . 15.600,00 
Z . 16.800,00 
Z - l .•; . . . . . . . . 18.400,00 
Z - 2 . 20.000,00 
Z -3 V . . . ... . , 22.000,00 

Ar t i go 2 . o — O s vencimentos mensais da Mag i s t r a 
tura e do Ministério Público f i c am f ixados na sesçuínte 
conformidade: 

I Desembargador do T r i b u 
n a l de Ju:tiça, M i n t e t i o 
do T r i b u n a l de Contas e 
Procurador G e r a l da J u s 
tiça . . . . . . . . . . .. 28.000,00; 

I I J u i z do T r i b u n a l de A l 
çada e P rocurado r üa J u s 
tiça do Estado . . . . 26 400.00; 

I I I J u i z de Di re i to , P romotor 
Público de 4.a Entrâneia e 
Curado r . . . . 24.000.00; 

I V J u i z de D i r e i t o e P r o m o 
tor Público de 3ja Entrân
c i a . . . . .. 20.000,00; 

V J u i s de D i re i t o e P r o m o 
tor Público de 2,a Entrân
c ia ... 16.800,00; 

V I J u i z de D i r e i t o e P r o m o 
tor Público de l . a Entrân
c ia . . ... . . . . . . .... . . . . 14.400,00; 

V I I J u i z de D i re i t o S u b s t i 
tuto Secc iona l e P r o m o 
tor Público Subst i tuto Sec - * 
c i ona l . . 12.000 ;00. 

Ar t i go 3 o — F i c a subst i tu ida pela seguinte a escala 
de valores de Funções Grat i f i cadas ' constante do artigo 
2.o cia Le i n . 1 855. de 28 de outubro de 1952: 

F G - 1 . . . . 1.Ü00.00 
F G - 2 .. ... . . 1.300.00 
F G - 3 1.600,00 
F G - 4 . 1.800,00 
F G - 5 . 2.000.00 
F G - 6 . . .. . , 2.200,00 
F G - 7 . . . . . . . . . . . . . . 2.600,00 
F G - 8 . . , . . . . . 3.000,00 
F G - 9 3.400,00 
F G - 1 0 . . . . ... 4.000,00 
F G - 1 1 ... ... • ... 5.000,C0 

Art igo 4,o — A gratificação de magistério, para d í -
centej' do ensino primário, secundáro e norma l , indus 
t r i a l e agrícola, passará a ser-atribuída na .segu inte base: 

'' * Gratificação 
Tempo de efetivo, exercício anua! C r f 

I mais de 5 z.ié 10 àsios . . . . 6.000,00 
I I mais de 10 até 15 anas . . . . 12.000,00 

m ma i s dc B at4 20 anoé . . . íe.eõàm 
I V mais de 20 até 25 ànoé . . . , 2 4 . # # i 
V mais de 25 anos . . . . . . . . 3Q.&Ç$0 

Ar t i go 5 . 0 F i c a elevada pa ra C r $ 600,00 (seiscen
tos cruzeiroe) a gratificação mensa l , atribuída por q u i n 
quénio, aos diretores de grupo escolar, secretários de 
delegacias e (.. . v e t ado . , . ) , técnicos do ensino, e f ixado em 
C r $ 1.200,00 tmü e duzentos cruzeiros) o seu l imi te má
x i m o . 

A r t i go 6 o — F i c a elevada, n a seguinte conformidade, 
a retribuição correspondente a aulas extraordinárias e 
substituições no ens ino : 

I — de C r $ 60,00 (sessenta cruzeiros) e C r $ 40,00 (qua
r en ta cruzeiros) p a r a C r $ 80,00 (o i tenta cruzeiros) e C r | 
60,00 (sessenta cruze iros ) , respect ivamente, a retribuição 
correspondente às aulas extraordinárias do ensino secun
dário e i ndus t r i a l e agrícola, a que se refere o ar t igo 3.o 
da L e i n . 1.392, de 21 de dezembro de 1951; 

n — de C r $ 75,00 (setenta e c inco cruzeiros) p a r a C r $ 
100,00 (cem cruzeiros) as substituições do ensino secun
dário e i ndus t r i a l e agrícola, re fer idas no art igo 4.o da 
L e i n . 1.392, de 21 de dezembro de 1951; 

I I I — de C r $ 90,00 (noventa cruzeiros) p a r a C r $ 120,00 
(cento e v inte cruzeiros) a retribuição dos subst i tutos efe
t ivos do ensino i ndus t r i a l e agrícola a que se refere o a r 
t igo 8.o da L e i n . 1.392, de 21 de dezembro de 1951; 

i I V — de C r $ 90,00 (noventa cruzeiros) p a r a G r $ 120,00 
(cento e v inte cruzeiros) o salário que percebem, por d ia 
de t raba lho real izado, os subst i tutos efetivos e regentes 
inter inos do ensino primário, de acordo com o art igo 5.c 
d a L e i n. 1.391, de 21 de dezembro de 1951. 

i A r t i go 7.0 — As referências de salário a que se refere 
[ a Lèi n . 2.306, de 29 de setembro de 1953, f i c a m revalo-
" r i zadas n a seguinte con formidade : 

Referência V a l o r mensa l 
Numérica C r $ 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.800^C 
2 . . . . 1. . . . . . . . . . . 1.950,00 
3 2.100,00 

; 4 . . . . .'. . , 2.250,00 
I $ 2.300,09 

6 . . . . . . 2.350,00 
1 . . . . . . . . 2.500,0t 
8 . . . . . . 2.600.00 
9 2.700,00 

10 ^ . . 2.800.00 -
11 2.900,00 
12 . . . . 3.000,00 , 
13 . . 3.200,0* 
14 . . . . . . . . 3.300,03 
15 . . . . . . .. 3.400,00 
16 3.600,0e 
17 . . 3.700,00 
18 . . 3.800.00 
19 . . . . . . . . . . 4.000,00 
20 .. . . . . . . 4.100,00 
21 .. •.. € ; 4.200,0* 
22 . . . . . . . . . . . . . . 4.400,00 
23 . . . . 4.500,00 

[ 24 . . 4.600,00 
25 . . . . . . 4.700,00 
26 ... . . % . . . 4 900,00 
•27 . . . . . . 5.400,00 
28 ^ T T : >, ., , . . . :. 5.900,00 
29 6.400,00 
30 " . . . . . . . . . . . . . . 6.900,00 
31 . . 7.40*),00 
32 . . . . 7.900,00 
33 8.400,00 
34 9.000,00 

• 35 ..• 9.600,00 
36 10.200,00 
37 . . . . . . . . . . 10.800,00 
38 .. 11.400,00 
39 12 000,00 
40 13.200,00 
41 14.4C0.00 
42 7 15.600,00 
43 .. . . ^. 16.800,00 
44 . . 18.400.00 
45 20.000,00 
46 22.000,00 

Ar t igo 8.o — O salário do pessoal extranumerário 
contratado, d i a r i s t a e tarefeiro, f i ca elevado n a mesma 
proporção estabelecida no art igo 7 o p a r a a revalorização 
das referências de salário do pessoal extranumerário m e n 
sal is ta . 

Parágrafo único — O salário do extranumerário con
tratado que exceder ao va lor d a referencia 45, constante 
d a escala f i xada pe la L e i n . 2.306/ de 29 de setembro de 
1953, terá o aumento de C r | 4.000,00 (quatro m i l c r u 
zeiros) mensais . 

A r t i go 9 . i ) F i c a m elevados os l imi tes máximos de 
salários estabelecidos pelos art igos 21 e 45, d a L e i n . 1309, 
d(6 29 de novembro de 1951, n a seguinte con fo rmidade : 

" A r t i g o 21: 

de C r $ 100,00 pa ra Cr$ 150,00 
Ar t i go 45: 
a) de C r $ 75,00 p a r a C r $ 110,00; -
b) de C r $ 120,00 p a r a C r $ 180,00; e 
c) de C r $ 150,00 p a r a C r $ 220,00 
Ar t i go 10 — F i c a m elevados de 40% (quarenta por 

cento) as gratificações mensais pagas aos doentes de l e 
pra que pres tam serviços dentro dos leprosários do E s t a 
do, ( . . . v e t ado . . . ) . 

A r t i go 11 — F i c a revogado o d i spos to 'no art igo 4.o € 
respectivos parágrafos d a L e i n . 1,276, de 13 de novem
bro de 1951. 

§ l . o — O funcionário sujeito ao regime de r emune 
ração previsto no art igo 107, do Decre to - l e i n . 12.273, de 
28 de outubro de 1941, não poderá receber quotas e po r 
centagens, inc lus ive sobre mul tas , e quaisquer outras v a n 
tagens da mesma natureza , seja a que t i tu lo for, ém i m 
portância to ta l qus, somada à par te f i x a d a remuneração, 
( . . . ve tado . . . ) exceda aos seguintes l im i t es mensa is : 

a) C $ 20.000,00 (v inte m i l cruzeiros) p a r a os 
ocupantes de cargos de F i s c a l de Rendas ; 

b) C r $ 13.000,00 (treze m i l cruze i ros ) , p a r a os 
ocupantes de cargos de A u x i l i a r de F i s c a l de 
Rendas . 

§ 2.o — O l im i t e a que se refere o § l.o poderá ser 
excedido até C r $ 1.000,00 f m i l cruze iros ) , C r $ 2.000,00 — 
(dois m i l cruzeiros) e C r $ 3.000,00 (três m i l cruzeiros) 
mensais respect ivamente, quando o funcionário for des ig
nado p a r a a s funções de Che fe de Posto F i s c a l , E n c a r r e 
gado de Inspetor ia F i s c a l e Delegado Reg i ona l d a F a 
zenda . 

. 8 . 3 . 0 - — P a r a os cargos de Ava l i ado r e de A judante 
de Ava l i ador , do Quadro da Secre tar ia da Fazenda , v igo
rará o l im i t e mensa l f ixado n a l e t ra " a w do § l.o dêste 
art igo . 

A r t i g o 12 ~~ As disposições desta L e i são aplicáveis 
á Univers idade de São Pau lo , bem como às autarquias 
cujos quadros são f ixados em l e i . 

§ l . o — Den t r o de 30 ( t r in ta ) d ias apôs a vigência 
desta l e i , as autarquias não re fer idas neste ar t igo , a t e n d i 
da á natureza pecu l ia r de seus serviços e respeitados os 
l imi tes de seus recursos f inance i ros próprios, submeterão 
ao Governador projetos de decretos promovendo o r e a 
justamento de vencimentos e salários de seus servidores 
com vigência i gua l à desta l e i e observados os critérios 

I gerais por e la estabelecidos. 

! § 2.o — O disposto no § l.o "deste ar t i go não se ap l i ca 
aos órgãos que já t e n h a m concedido aumentos de v e n c i 
mento ou salário de ordem geral , aos seus servidores, no 
corrente exercício. 

A r t i go 13 — Os proventos dos inat ivos , salvo os cor 
respondentes aos cargos enumerados nos art igos .(... ve-

j tado ...) 15, f i c am reajustados nas mesmas bases e p r o 
porções dos vencimentos estabelecidos por esta l e i . 

I A r t i go 14 — As novas escalas de padrão de v e n c i -
I mentos, referência de salários ou de valores de funções 

grat i f icadas, a que se referem os art igos l.o, 3.o, 7.o 
e 8.o, ap l i cam-se aos servidores das Secretar ias dos T r i -
ounais de Justiça, de Alçada e de C o n t a s . 

Ar t i go 15 — O disposto nos art igos l.o, 7.0 e 8 o da 
presente le i não se ap l i ca aos cargos das carre i ras de D e 
legado de Polícia, Per i to C r i m i n a l , C lass i f i cador de P r o 
dutos Vegetais, G u a r d a de Presídio, A u x i l i a r de Agrôno
mo, aos abrangidos pelo art igo l .o d a L e i n . 2.660, de 

21 de jane i ro ds 1S54, aos componentes d a Força Pública 
3 da G u a r d a C i v i l , n e m aos extranumerários corresponden
tes, e bem ass im a u m cargo de Assistente de A d m i n i s 
tração, classe " N " , da Tabe l a I I I , d a Par t e Permanente , 
do Quadro da Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inte 
r ior , lotado no Ju i zo P r i va t i v o de Menores da C a p i t a l . 

Parágrafo único — Os cargos e funções abrangidos 
pelo art igo continuarão n a escala de padrões e referên
cias a que a ludem as Le is n s . 631, de 9 de jane i ro de 1950 
e 2.306, de 29 de setembro de 1953, acrescidos d a expres
são " a n t i g o " Q U " a n t i g a " , até que por l e i u l ter ior se jam 
ajustados às tabelas instituídas n a presente l e i . 

Ar t i go 16 — Passam a ter a seguinte redação os a r 
tigos 33 e 34 e respectivos parágrafos d a L e i n . 2.627, de 
20 de jane i ro de 1954: 

" A r t i g o 33 — F i c a m integrados no Quadro da Secre
t a r i a da Viação e Obra« Públicas os cargos que cons t i 
tuem o a tua l Quad ro dos Serviços Indust r ia i s d a R e p a r 
tição de Aguas e Esgotos de São Pau lo , f icando ext into 
êste último. 

§ l.o — Todos os cargos a tua lmente lotados n a R e 
partição de Agüas e Esgotos de Sáo P a u l o serão re io ta -
dos e m outros órgãos d a Secre tar ia d a Viação e Obras 
Públicas, sem pre juizo do disposto no ar t igo 34. 
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